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PROJETO DE LEI Nº 0163/2024  
Em, 11 de setembro de 2024 

 
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 
INCLUSÃO DE ARTESÃOS E ARTISTAS LOCAIS 
EM EVENTOS PATROCINADOS PELO 
MUNICÍPIO DE CABO FRIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - É obrigatória a inclusão de artesãos, companhias de teatro e dança, 

escritores, artistas visuais e demais artistas locais em eventos que contem com 
financiamento público municipal, na proporção de 20% das vagas de expositores, 
barracas e outros espaços destinados à apresentação de produtos e serviços artísticos. 

 
§ 1º - Para fins desta Lei, consideram-se artesãos, companhias de teatro e dança, 

escritores, artistas visuais e demais artistas locais aqueles que residem no Município e 
exercem profissionalmente as atividades correlatas, devidamente comprovadas 
mediante registro municipal em conselhos de classe ou outro documento equivalente.  

 
§ 2º - Equipara-se ao financiamento público, para fins dessa lei, toda e qualquer 

disponibilização de espaços públicos, suporte físico, estrutural, de pessoal ou de outra 
natureza, emanado do poder público municipal, destinadas à realização do evento 
principal.  

   
Art. 2° - Consideram-se artesãos, companhias de teatro e dança, escritores, artistas 

visuais e demais artistas locais aqueles residentes no município; no caso de pluralidade 
de componentes, aquela coletividade que contemple a maioria de integrantes que no 
município tenha sua residência.  

 
Art. 3º - É de competência do órgão responsável pela organização de tal evento 

promover a organização e adotar as providências relativas à apresentação dos artistas 
locais. 

 
Art. 4º - Os organizadores dos eventos de que trata esta Lei deverão promover a 

publicidade e difundir as informações necessárias referentes à participação dos 
interessados em se candidatar, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias a realização 
dos eventos. 

 
Art. 5º - A fiscalização do cumprimento da presente Lei ficará a cargo do 

Conselho Municipal de Cultura e demais associações do setor cultural. 
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Art. 6º - O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que 

couber.  

 

Art. 7º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias do Município e, suplementadas, se necessário.  

 

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões, em 11 de setembro de 2024. 
 
 

MIGUEL ALENCAR 
PRESIDENTE 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Esta Lei visa fomentar a participação de artesãos, companhias de teatro e dança, 
escritores, artistas visuais e demais artistas locais na festa da Padroeira, aniversário da 
Cidade, e quaisquer outras festas a qual tenha o patrocínio da Prefeitura Municipal de 
Cabo Frio.  

Tem-se a expectativa de que, oportunizando a participação dos artistas locais nos 
eventos de maior vulto e estrutura, com maior público, terão eles a oportunidade de 
apresentarem seu trabalho, valorizarem a cultura local e terem exposição que possa 
impulsionar suas trajetórias. 

Entende-se por cultura todas as ações por meio das quais a comunidade se 
expressa. A certificação dos artistas locais é também o reconhecimento do patrimônio 
imaterial local. O registro tem o viés não só de evidenciar e proteger a memória, mas 
também é de suma importância para o processo criativo e da documentação da 
linguagem artística local. 

A valorização dos talentos, a oferta de oportunidades e a disponibilização de 
Cultura são, neste contexto, tarefas demasiadamente simples, ao alcance de todos os 
envolvidos, sem que existam justos motivos para não serem elementos de uma 
transformação no cenário cultural do município.  

Assim, solicito aos Nobres Pares que aprovem o presente Projeto de Lei. 
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